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REPÚBLICA FE DE RATIVA DO BllASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

PROJETO DE LEI NI 03/90, DE 02 DE MAIO DE 1.990. 

DispÕe sobra a abertura do Crédi 
to Suplementar no valor de eri 
16.620.000,00 (Dezesseis 14ilhÕea 
e Seiscento e Vinte Mil Cruzei 
roa). -

• · A Câmara Municipal de A.fuá, Estado do Pará, ea -tatui e eu aanciono e mando que se publique a seguinte Lei: 

Artl. lQ - Fica o Poder Executivo Municipal de 
Atuá, autorizado a abrir no Orçamento Financeiro, o Oredito Suple 
mentar no valor de Ort 16.620.000,00 (Dezesseis MilhÕea, Seiacm ... -toa e Vinte Mil Cruzeiroa), destinado ao reforço de dota9oea orça , -mentarias. 

Parágrafo lfnico - O Crédito Suplementar de que 
trata o "Oaput" deate artigo, obedecerá à seguinte claaai~icac;ão• , 
funcional programatioa a aaber: 

100101010012001 - MANUTmfQÃO DA CÂMARA MUNICIPAL/ 
I . 

3000 .:])~ :,f,t. r" r , , 
3100 -, 1' r' ~ 
3111.01 Yt~o~t~ttt.t.Yt0.tte~•.t~. 
3lll. 02 ll1é:c'iu •• .••••••••••••••••••••• 
3120 :tltto;it+.4t.C9111-0VJD.Q ••••••••••• 

3131 ijtJ».v.o.tttçio.~o.~otv.~'''º~'·· 
3132 Qg:tJ:'oa.SeJ:Vi9oa.e.iaoa'.l"goa •••• 
4000 :JJe.s,be..:J , ..,, -
4100 r 

4120 '9.v-1-i:.!.~f~i.~!~'9-f~~'······ 
20010307020 - KANUTElfQ.ÃO DO GABINETE DO PREFEITO...-,.., ~ rv • 

3000 -r-
llOO I d e e 1 I · 
3m.01 Yt~ç:pp.9~~9t.t.Yf11.,,.tiit.fiJtt ••••• , 
llll.02 ~~~i~o ••••••••••••••••••••••••••• 
3120 'tit~iti.~•.Q9~0"QZ».O ••••••••••••••• 
3131 ~flf.'l4!tfQt9.~t.~t~Tt.~fff9tif ••••• 
31)2 Q~~t9f.~t:r?iÇ9f.f.~Ç~i9t •••••••• 

20010307021 - JWIUTitfÇÃO DA. RESID!NOIA OFICIAL.,/ 
3000 ~ ) \ .> > _, ..J 

3100 ,·o . 
3120 ijfttt~t+.4t.ÇQJ)..99f.9 ••••••••••••••• 
3131 ~tJP'QQ.t;tçit.4t.~t;v •• fttoo~•····· 
3132 ~~tOQ.~tl:Y~ÇQS.,.iriC-1:&09 •••••••• 

S•BU•••• 

1.000.000,00 
500.000,00 
150.000,00 
200.000,00 
200.000,00 

100.000,00 

1.200.000,00 
800.000,00 
200.000,00 
100.000,00 
l00.000,00 

200.000,00 
50.000,00 
20.000,00 



R E PÚBLICA F E DE RATIVA DO BR~SIL ~ 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE A 

Oontinuação 

20010)07021 - IWfUTJlfÇÃO DA ESTAÇIO TELBrÕNICA_./ 
lOOO 
3100 
3111 
3120 

20020307021 - JQNU!. DO SEOR DE AllmiISTRAÇÃO/ 
lOOO 
3100 0 4 

)lll.01 y,f1PM1nt~!'P. '· YP.P.~M.9PP.1#H ••••• 
3lll 9J>r}.OGP/JI'. FAVPPN-P •••••••••••••• 
3120 -,.,.~,f}.,:}.. ~'· 9.0P.PPPP ••••••••••••••• 
3lll ~!'F-PP.NP.S~.0• ~!t. 'P.9FY.·. 'f'PP!'.aJ.tJ ••••• 
3132 P~trPJJ.P~TY~P-.1,.~~&o~ •••••••• 
3191 ~!tP,,PSPll./P..d).p).,:;).,., ••••••••••••• 

20030308032 - Jd.tlfUTERÇIO DO Slr.rOR DE FINAKCJ.S 
lOOO 
3100 . . 
31u.01 Y~P.!JP/l!!!1°}~P. ~. Y!f!:,_,~~. !~ ..••• 
3113 9PF~Bl-si,,.F,.~rPP,).P •••••••••••••• 
3120 lIP.P,r}.N-. flt. 9P~PPP ••••••••••••••• 
3131 '!i!filP.P.,'fHilP. P.,. ~lt:T.t. ?,PPPJJ.).1 ••••• 
3132 9PP'FPP.f>!JFY>SPP.1.~P1't&.0P •••••••• 
3192 DeAneeaA de "2Te~c. Ant~~io~e• .. ~~-. ~,,, .... ~,.. ............. ..,... ............ . 

20040416021 - ?üNOTRNÇ~O DO SETOR AGROPECUÁRIO / 
3000 
3100 
Jlll 
3131 

Pessoal Civil ..•...... \.• ..........•............ 
P.H1PP.!t'FP.~P.P. {i,. f>,rY.·. F'PPP#P ••••• 

20050841185 - JWfOTlDIÇÃO DA ORECHB OCltUNITÜIA/ 
JOOO 
3100 . 
3lll.Ol Y!tf1P~~!1:PP. !!. YHL~H.."PP. !#P.P ••••• 
3120 J.~Pri-llJ.. P.1. Ps>~JJFP ••••••••••••••• 
3131 ~l!JlPPIJr~jp.~1.~~~.~~~~P~ ••••• 
4000 • 
4100 
4120 ~~~~P:.~.~~:~:~~.F~P!l~~~:~~ ..... 

20050842188 - COBSTRUÇ~O E RBCUP. DE ESCOLAS/ 
4000 • 
4100 ... ..;J 

4110 9PrP.P.,.].p.!Jpp.f,sp1p ••••••••••••••• 
20050842188 - 14ANUTliSÇIO DO ElfSINO BEGOLAR...-

3000 
3100 

Segue ••• 

11•. 2 

200.000,00 
200.000,00 

800.000,00 
30.000,00 

200. 000 t 00 
100.000,00 
300.000,00 
500.000,00 

800.000,00 
150.000,00 
200.000,00 
300.000,00 
150.000,00 
150.000,00 

200.000,00 
200.000,00 

)00.000,00 
200.000,00 
200.000,00 

500.000,00 

1.000.000,00 



Continuação ••• 

3111 
3131 
31.32 

Pessoal Civil 
·········~······················· ~!l!l\U2-!~fÇf9.~t.~f:rY:.ftf99f~f •••• 
9~~9V.~t:rTi991.t.IJi.9tii9f ••••••• 

20050842188 - K.\NUTEllÇÃO DA BIBLIOTli.'C.l/ 
JOOO 
3100 
3lll 
3200 
3250 
3254 

• 
. o. 

Pessoal Civil ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

20050847427 - OO!lTliIBUIQÃO .A. F.A.B~ 
3000 
3100 
3132 9~tt99.~trYi99f.t.~9fti9f ••••••• 

20060951021 - MAN'OTENQIO DO SlROR DB llraRGli BL1 
TRICA.-" 

3000 
3100 
llll 
3120 
3132 

Pessoal Civil 
••••••••••••••••••••••••••••••••• 
,.~,t~$'.l..4t.Q9~1'1»-9 •••••••••••••• 
Q~~99.~9rY~Ç9t.•.ill-9"J9V ••••••• 

20071058021 - !f.AlllJTEllQIO DO SEOR D:S OBRAS 1 tJ! 
BANISMO. 

3000 
3100 ~ f • 

3111 ~!~~~~.Ç!y~~ ...................• 
3131 ~tll'Pl•~~Çf9.4'.~'~''·~'''9ii~ •••• 

20071058231 - COBSTRUÇÃO B REOUP. DB VIAS mL! 

4000 
4100 
4110 

OAS. r . 
1 

Qq~ffl.,.l~~flfÇQ''·············· 
20081375428 - K.ANUTJHÇIO DO SR.rOR DI SA'ÓD:S. 

3000 1 

3100 . 
3111 ~·~·q~.Ç~1ii ••••.•••••••.••••••• 
3131 ~'~lfll•tiçio.4,.~~~~~.?QQQO~'··•• 
4000 
4100 
4120 ~~~~· •• '! .141!~f!~~aH .~t?i:n!f!ll~!!~~ ••••• 

20081581486 - Aox1LIO ls PESSOAS CA.RlXTES DB RB 
CURSOS. . -

Segue ••• 

l. 000. 000 '(!)() 
200.000,00 
100.000,00 

200.000,00 

150.000,00 

100.000,00 

150.000,00 
150.000,00 

20.000,00 

800.000,00 
200.000,00 

200.000,00 

250.000,00 
100.000,00 

500.000,00 



qo· 
o5/ ~º 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ó 4/ ._\ ~ _ 
ESTADO DO PARÁ k, ~ 1 ;!(}, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AF ' 
/ /JJJJZ.;• 

~ . (h; (,'> 

Oon"tinuação ••• ~ ~· ._.. Pl•. 
~~ 

4 
~ 

;,) . 
. 

3000 
3100 
3132 Outros Servi~õS e En.CR~gos 

···········~·········--~··········· 
20081582495 - CONTRIBUIÇIO A INATIVOS E PENSIOltIS -TAS. 

o 
Inativos 

3000 
3200 
3250 
3251 
3252 

••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
f~~Pi9~f1''······················· 

20091607021 - 1rLAJftJT. DO SETOR DE T 
3000 
3100 o. 
31u fff~~f~. · .• 9tYH •••.•••••.•••••••••• 

200.000,00 
200.000,00 

200.000,00 

Total•••••••••••••••• 16. 620._ 000, 00 

Artt. 22 - Oa recursos necessários a execução de,1 
te Credito Suplementar, decorrerão de excesso de arrecadação pela 
tendência do exercício. 

Arta. 31 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos apartir de 112 de marc;o de 
1990, r8vogadas as disposi9Õea em contrário. 

O'-/ 
em 02 de maio de 1.990 • 

.... - ."J-

Gabinete do Prefeito Municipal de Afuá, 

ooRR!.t. 
rc:!cio. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DD BRASIL 
ESTADO D ::> PARA 

PO D E R LEGI S LAT I VO 
A / 

GAMARA MUNICIPAL DE AFUA 

AVULSO DE PROJETO DE LEI N2 03/90 

A:ru.á, 04 e •aio ie 1990. 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROCESSO 1'2 01/90 
PARTE INTERESSADA: Prefeitura Municipal i.e Afuá. 
ASSUNTO: Dispõe soire a abertura i.o Crédito Supleaen­
tar no valor e 16.620.000,00 (Dezeaeeis Milhoi s e Se 
i centos e Vinte Mil Cruzeiros). -

PARECER 

É responsabiliiai.e iesta Coaissão, nos t emos reciaentai ' 
exa:ainar e opinar sobre o Pro~eto ie Lei nQ 03/90, que Dispõe so­
re a abertura io Crédito Supleaentar no Valor de 16.620.000,00 • 

(Dezesseis Milhoes e Seiscentos e Vinte Mil Cruzeiros). 
Procedeni.o a análise o Projeto, a Coaissão de Finanças e 

Orçaaentos, por não ter aj;ni.a conheciaento io balancete triaestral 
até o momento o qual deveria ser envi.aio a Câaara Municipal até o 
dia 30 de abril de 1990, conforme o disposto no Art. 73 a Consti­
tuição Estaiual e Art. 88 a Lei Orcânica o Município de Afuá,po!: 
tanto não tendo conheciaento das despesas orçaaentarias efetuada.8' 
de acor o coa a Lei nQ 047 e 14 de dezembro de 1989, que esti•a ' 
a Receita e Fixa Despesa PÚblica do Orçaaento Geral o Município ' 
de Afuá para o Exercício Financeiro de 1990, ao esao te po e que 
24 horas, apenas não foi suficiente para que se fizesse Ulla análi­
se mais profunda do projeto. 

pesar de que o Projeto não fere o Art. 38 das Disposições 
Constitucionais Transitorias, que li.mi.ta e 65% o Tolume total de 
castos coa pessoal. 

Diante do exposto apartir da análise suacinta elaborada 
por esta Co:mi.ssão, opinam.os para que o presente projeto seja disc.1! 
tido e votado por item pelo plenário desta Casa, o edecido o à.is -
posto no Art. 66, par~afo único a Lei Orcânica do Município de 
Atuá. 

Sala das Sessões da Câaara Municipal de Afuá, e 04 de aio 
de 1990. 

, ~ 
Luiz Carlos G. de Sa Seixas. 

Presidente da Comissão 

011~'2>~ 
MarcartCla da Silva Seixas. 

Vice-Presidente da Coaissão 



REPÚBLJCA FEDERATIVA DO ERASJL 
ESTADO D:J PARA 

PODER LEGISLATIVO 
A / 

CAMARA MUNICIPAL DE AFUA 

A VOLSO DE PROJETO DE LEI ?U 03/90 

Afuá, 04 de maio de 1990. 
COMISSÃO DE FIN#{CM E ORÇAMENTO 

PROCESSO IU Ol/90 
PARTE INTBRESSAD 1 Prefeitura Munioipal te Afwl. 
ASSUNTOS DiapÕe sobre a abertura 4o Crédito Supl en­
tar no Talor de 16~620.000,00 (Dese•••1• nlho-• e S.! 
i•oentoe e Vinte l Crus iro•). 

PARECER 

t reaponaab1114a4e desta Comissão, no• te • r entai•' 
examinar e opinar sobre o Pro~eto de Lei nt 03/90, que Dispõe ao­
bre a abertura do Crédito Supl•entar no Valor de 16.620,000,00 • 
(Dezesseis lhoês e Seiscentoe e Vinte Mil Cruseiroa). 

Prooedento a aná11 ae do Pro~eto, a Ooaiaaão de Pinançaa e 
Ollementoe, por não ter ainla oonheoiaen.to balancete 1arille•tral 
ate o mo ento o qual deveria ser enviado a Câmara Munioipe.J. até o 
dia 30 de abril de 1990, oo~orae o disposto no Art. 73 da Oon ti­
tuição Esta4ual e Art. 88 a Lei Orcânioa do Munio:Ípio d A:tuá,por 
tanto não tendo conheoimento das despesas orçamentarias efetuac1aa1 
de acordo oo a Lei nt 047 te 14 de dezembro de 1989, que estima • 
a Receita e :Pixa Despeaa PÚblioa do Or9aaento Geral do Município • 
de Atuá para o • erc!oio Financeiro de 1990, ao meamo temPo em que 
24 horaa, apenas não foi suficiente para que se fiz oae uma análi­
se aai• protunaa do pro~•to• 

Apesar de que o Projeto não f re o Art. 38 4aa DisposiçÕea 
Constitucionais Tranaitoriu, que limita ea 65~ o TOluae total de 
aatoa oo pessoal 

Diante do expoato apartir da anállee llWIOinta e1aborada • 
por esta Co.aiasão, opinamo• para que o presente pro~eto ••3a di•OJ! 
tido TOtado por i t pelo plenário desta Oaaa, obedecido o dia • 
posto no Art. 66, pa.raçafo único la Lei Or,ãnioa do Munio:Ípio de 
Af'uá. 

Sala 4as Sessões 
de 1990 

A f Cu.ara Municipal de Atuã, a 04 de aa:lo 

Luiz Carlos G. de Sá. Seixaa. 
Preai ente 4a Co.aiaaão 

~~ 
K~ ari da Siln. S ixaa. 

Vice-Presidente la Oo aaão 
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